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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 249/18
Teresina (PI), 01 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que o servidor foi notificado pela
Comissão Permanente de Acumulação de Cargos da SEADPREV e
não apresentou, no prazo legal, opção pelo cargo que desejava
permanecer, nos termos do art. 154 da Lei Complementar Estadual n°
13/94, conforme consta do processo n° AA.002.1.003952/16.

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro nos arts. 154, 164 e
seguintes da Lei Complementar Estadual n° 13/94, a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário
(artigo 161, LC N° 13/94) para apurar conduta funcional irregular
atribuída ao servidor ALCEBÍADES COSTA FILHO, relacionada à
acumulação ilegal e incompatibilidade de horários de cargos públicos
de Professor, matrícula funcional n° 091.393-6, regime Estatutário/
Efetivo, data de admissão 04/04/2003, do quadro de pessoal da
Universidade Estadual do Estado do Piauí, lotado no Centro de
Ciências Humanas e Letras, na Coordenação do Curso de História –
Campus Torquato Neto em Teresina-PI, com carga horária de 40 horas
semanais, com o de Professor, matrícula funcional n° 70615, regime
Efetivo,  do quadro de pessoal da Universidade Estadual do Estado do
Maranhão, lotado no Centro de Estudos Superiores, no Departamento
de História e Geografia em Caxias-MA, com carga horária de 40 horas
semanais, e ainda com o de Professor/Aposentado, do quadro de
pessoal da Prefeitura Municipal de Teresina-PI, regime Estatutário/
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Educação;

II  – Constituir Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, composta por RAIMUNDO ALVES
FERREIRA GOMES FILHO, Procurador do Estado, e FÁTIMA
MARIA  DE FREITAS BARROS, Auditora Fiscal Auxiliar da Fazenda
Estadual, sob a presidência do primeiro, para dar cumprimento ao
item procedente;

III  – Designar a Procuradora do Estado, KEILA
MARTINS PAZ, para compor a Comissão, na qualidade de suplente,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição, aceita ou ausência justificada, nos termos do § 2°, do art.
170, da LC 13/94;

IV  – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos
trabalhos;

Comunique-se, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
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PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 250/18
Teresina (PI), 01 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que o servidor foi notificado pela
Comissão Permanente de Acumulação de Cargos da SEADPREV e
não apresentou, no prazo legal, opção pelo cargo que desejava
permanecer, nos termos do art. 154 da Lei Complementar Estadual n°
13/94, conforme consta do processo n° AA.002.1.013987/16-72.

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro nos arts. 154, 164 e
seguintes da Lei Complementar Estadual n° 13/94, a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário
(artigo 161, LC N° 13/94) para apurar conduta funcional irregular
atribuída ao servidor RENATO UBIRAJARA  FREITAS LOUZEIRO,
relacionada à acumulação ilegal e incompatibilidade de horários de
cargos públicos de Auxiliar  Administrativo, matrícula funcional n°
087.081-1, regime Estatutário/Efetivo, data de admissão 03/06/1994,
do quadro de pessoal da Universidade Estadual do Estado do Piauí,
lotado no Campus Deputado Jesualdo Cavalcanti Barros em Corrente-
PI, com carga horária de 40 horas semanais, com o de Professor,
matrícula funcional n° 106.711-7, regime Estatutário/Efetivo, data de
admissão 07/07/2000, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação do Estado do Piauí, com carga horária de 40 horas semanais,
e ainda com o de Professor, do quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal de Corrente-PI, matrícula funcional n° 0349, regime Efetivo,
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, com
carga horária de 40 horas semanais;

II  – Constituir Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, composta por RAIMUNDO ALVES
FERREIRA GOMES FILHO, Procurador do Estado, e FÁTIMA
MARIA  DE FREITAS BARROS, Auditora Fiscal Auxiliar da Fazenda
Estadual, sob a presidência do primeiro, para dar cumprimento ao
item procedente;

III  – Designar a Procuradora do Estado, KEILA
MARTINS PAZ, para compor a Comissão, na qualidade de suplente,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição, aceita ou ausência justificada, nos termos do § 2°, do art.
170, da LC 13/94;

IV  – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos
trabalhos;

Comunique-se, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 251/18
     Teresina (PI), 02 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que o servidor foi notificado pela
Comissão Permanente de Acumulação de Cargos da SEADPREV e
não apresentou, no prazo legal, opção pelo cargo que desejava
permanecer, nos termos do art. 154 da Lei Complementar Estadual n°
13/94, conforme consta do processo n° AA.002.1.013976/16-60.

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro nos arts. 154, 164 e
seguintes da Lei Complementar Estadual n° 13/94, a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário
(artigo 161, LC N° 13/94) para apurar conduta funcional irregular
atribuída ao servidor PAULO LEVY  SOUSA VILARINHO,
relacionada à acumulação ilegal e incompatibilidade de horários de
cargos públicos de Professor, matrícula funcional n° 199.967-2, regime
Estatutário/Efetivo, data de admissão 21/02/2008, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação do Estado do Piauí, lotado na 6ª
Gerência Regional de Educação, no Centro Estadual de Tempo Integral
– CETI em Amarante-PI, com carga horária de 40 horas semanais, com
o de Professor, matrícula funcional n° 283.550-9, regime Estatutário/
Efetivo, data de admissão 10/03/2014, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação do Estado do Piauí, lotado na 18ª Gerência
Regional de Educação, na Unidade Escolar Sebastião Soares Ribeiro,
em Palmeirais-PI, com carga horária de 20 horas semanais, e ainda
com o de Professor, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal
de Amarante-PI, regime Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de
Educação no Complexo Escolar Rural de Lagoa, com carga horária de
20 horas semanais;

II  – Constituir Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, composta por RAIMUNDO ALVES
FERREIRA GOMES FILHO, Procurador do Estado, e FÁTIMA
MARIA  DE FREITAS BARROS, Auditora Fiscal Auxiliar da Fazenda
Estadual, sob a presidência do primeiro, para dar cumprimento ao
item procedente;

III  – Designar a Procuradora do Estado, KEILA
MARTINS PAZ, para compor a Comissão, na qualidade de suplente,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição, aceita ou ausência justificada, nos termos do § 2°, do art.
170, da LC 13/94;

IV  – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos
trabalhos;

Comunique-se, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
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PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 252/18
  Teresina (PI), 02 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que o servidor foi notificado pela
Comissão Permanente de Acumulação de Cargos da SEADPREV e
não apresentou, no prazo legal, opção pelo cargo que desejava
permanecer, nos termos do art. 154 da Lei Complementar Estadual n°
13/94, conforme consta do processo n° AA.002.1.013948/16-89.

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro nos arts. 154, 164 e
seguintes da Lei Complementar Estadual n° 13/94, a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário
(artigo 161, LC N° 13/94) para apurar conduta funcional irregular
atribuída ao servidor OSMAR DE SOUSA VELOSO, relacionada à
acumulação ilegal e incompatibilidade de horários de cargos públicos
de Professor, matrícula funcional n° 084.657-X, regime Estatutário/
Efetivo, data de admissão 17/01/1994, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação do Estado do Piauí, lotado na 9ª Gerência
Regional de Educação, na Unidade Escolar Professor Mariano da
Silva Neto em Jaicós-PI, com carga horária de 40 horas semanais, com
o de Professor, matrícula funcional n° 142.042-9, regime Estatutário/
Efetivo, data de admissão 14/10/2003, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação do Estado do Piauí, lotado na 9ª Gerência
Regional de Educação, na Unidade Escolar Mariano da Silva Neto,
em Jaicós-PI, com carga horária de 20 horas semanais, e ainda com o
de Professor, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de
Massapê do Piauí-PI, regime Efetivo, lotado na Secretaria Municipal
de Educação na Escola Municipal João Manoel da Costa, com carga
horária de 20 horas semanais;

II  – Constituir Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, composta por RAIMUNDO ALVES
FERREIRA GOMES FILHO, Procurador do Estado, e FÁTIMA
MARIA  DE FREITAS BARROS, Auditora Fiscal Auxiliar da Fazenda
Estadual, sob a presidência do primeiro, para dar cumprimento ao
item procedente;

III  – Designar a Procuradora do Estado, KEILA
MARTINS PAZ, para compor a Comissão, na qualidade de suplente,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição, aceita ou ausência justificada, nos termos do § 2°, do art.
170, da LC 13/94;

IV  – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos
trabalhos;

Comunique-se, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 253/18
             Teresina (PI), 02 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que o servidor foi notificado pela
Comissão Permanente de Acumulação de Cargos da SEADPREV e
não apresentou, no prazo legal, opção pelo cargo que desejava
permanecer, nos termos do art. 154 da Lei Complementar Estadual n°
13/94, conforme consta do processo n° AA.002.1.013945/16-50.

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro nos arts. 154, 164 e

seguintes da Lei Complementar Estadual n° 13/94, a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário
(artigo 161, LC N° 13/94) para apurar conduta funcional irregular
atribuída ao servidor ANTONIO JOSÉ BARBOSA, relacionada à
acumulação ilegal de cargos públicos de Professor, matrícula funcional
n° 084.530-X, regime Estatutário/Efetivo, data de admissão 30/03/
1993, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação do Estado do
Piauí, cedido para Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais –
APAE em Floriano-PI, com carga horária de 40 horas semanais, com o
de Fisioterapeuta, matrícula funcional n° 168.444-2, regime
Estatutário/Efetivo, data de admissão 13/06/2005, do quadro de
pessoal da Secretaria da Saúde do Estado do Piauí, lotado no Hospital
Regional Tibério Nunes, em Floriano-PI, e ainda com o de Vereador,
do quadro de pessoal da Câmara de Vereadores de Floriano-PI;

II  – Constituir Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, composta por RAIMUNDO ALVES
FERREIRA GOMES FILHO, Procurador do Estado, e FÁTIMA
MARIA  DE FREITAS BARROS, Auditora Fiscal Auxiliar da Fazenda
Estadual, sob a presidência do primeiro, para dar cumprimento ao
item procedente;

III  – Designar a Procuradora do Estado, KEILA
MARTINS PAZ, para compor a Comissão, na qualidade de suplente,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição, aceita ou ausência justificada, nos termos do § 2°, do art.
170, da LC 13/94;

IV  – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos
trabalhos;

Comunique-se, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 254/18
             Teresina (PI), 02 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que o servidor foi notificado pela
Comissão Permanente de Acumulação de Cargos da SEADPREV e
não apresentou, no prazo legal, opção pelo cargo que desejava
permanecer, nos termos do art. 154 da Lei Complementar Estadual n°
13/94, conforme consta do processo n° AA.002.1.011095/16-73.

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro nos arts. 154, 164 e
seguintes da Lei Complementar Estadual n° 13/94, a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário
(artigo 161, LC N° 13/94) para apurar conduta funcional irregular
atribuída ao servidor FRANCISCO INÁCIO DE OLIVEIRA,
relacionada à acumulação ilegal de cargos públicos de Técnico Nível
Superior, matrícula funcional n° 026.585-3, regime Estatutário/Efetivo,
data de admissão 01/05/1983, do quadro de pessoal do Instituto de
Terras do Estado do Piauí - INTERPI, lotado na Diretoria Fundiária
em Teresina-PI, com o de Medico, do quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal de Teresina-PI, lotado na Fundação Hospitalar de Teresina,
no Hospital do Dirceu II, com carga horária de 24 horas semanais, e
ainda com o de Médico, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal
de Pau D’Arco do Piauí – PI, lotado na Secretaria de Saúde, no Posto
de Saúde Torquato Neto, com carga horária de 40 horas semanais;

II  – Constituir Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, composta por RAIMUNDO ALVES
FERREIRA GOMES FILHO, Procurador do Estado, e FÁTIMA
MARIA  DE FREITAS BARROS, Auditora Fiscal Auxiliar da Fazenda
Estadual, sob a presidência do primeiro, para dar cumprimento ao
item procedente;

III  – Designar a Procuradora do Estado, KEILA
MARTINS PAZ, para compor a Comissão, na qualidade de suplente,
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para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição, aceita ou ausência justificada, nos termos do § 2°, do art.
170, da LC 13/94;

IV  – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos
trabalhos;

Comunique-se, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 255/18
             Teresina (PI), 02 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que a servidora foi notificada pela
Comissão Permanente de Acumulação de Cargos da SEADPREV e
não apresentou, no prazo legal, opção pelo cargo que desejava
permanecer, nos termos do art. 154 da Lei Complementar Estadual n°
13/94, conforme consta do processo n° AA.002.1.014697/16-87.

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro nos arts. 154, 164 e
seguintes da Lei Complementar Estadual n° 13/94, a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário
(artigo 161, LC N° 13/94) para apurar conduta funcional irregular
atribuída à servidora ELENILDA  DA SILVA SANTOS, relacionada à
acumulação ilegal e incompatibilidade de horários de cargos públicos
de Professor, matrícula funcional n° 199.937-X, regime Estatutário/
Efetivo, data de admissão 18/02/2008, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação do Estado do Piauí, lotada na Superintendência
de Ensino Superior – SUPES, no Pólo de Apoio da Universidade
Aberta do Brasil, em Barras-PI, com carga horária de 40 horas semanais,
com o de Professor, matrícula funcional n° 3034, regime Efetivo, data
de admissão 11/10/2000, do quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal de Barras-PI, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
na Escola Municipal Sinhazinha Correia, com carga horária de 20 horas
semanais, e ainda com o de Professor, matrícula funcional n° 5370,
regime Efetivo, data de admissão 01/02/2012, do quadro de pessoal
da Prefeitura Municipal de Barras–PI, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, na Escola Municipal Sinhazinha Correia, com carga
horária de 20 horas semanais;

II  – Constituir Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, composta por RAIMUNDO ALVES
FERREIRA GOMES FILHO, Procurador do Estado, e FÁTIMA
MARIA  DE FREITAS BARROS, Auditora Fiscal Auxiliar da Fazenda
Estadual, sob a presidência do primeiro, para dar cumprimento ao
item procedente;

III  – Designar a Procuradora do Estado, KEILA
MARTINS PAZ, para compor a Comissão, na qualidade de suplente,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição, aceita ou ausência justificada, nos termos do § 2°, do art.
170, da LC 13/94;

IV  – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos
trabalhos;

Comunique-se, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 256/18
             Teresina (PI), 02 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que a servidora foi notificada pela
Comissão Permanente de Acumulação de Cargos da SEADPREV e
não apresentou, no prazo legal, opção pelo cargo que desejava
permanecer, nos termos do art. 154 da Lei Complementar Estadual n°
13/94, conforme consta do processo n° AA.002.1.013953/16-34.

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro nos arts. 154, 164 e
seguintes da Lei Complementar Estadual n° 13/94, a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário
(artigo 161, LC N° 13/94) para apurar conduta funcional irregular
atribuída à servidora ANA CLÁUDIA  ASSIS RIBEIRO, relacionada à
acumulação de cargos públicos de Professor, matrícula funcional n°
231.019-8, regime Estatutário/Efetivo, data de admissão 02/02/2010,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação do Estado do Piauí,
lotada na 13ª Gerência Regional de Educação, na Unidade Escolar
Malaquias Ribeiro Damasceno, em São Lourenço do Piauí-PI, com
carga horária de 20 horas semanais, com o de Professor, matrícula
funcional n° 235.146-3, regime Estatutário/Efetivo, data de admissão
24/03/2010, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação do
Estado do Piauí,  lotada na 13ª Gerência Regional de Educação, na
Unidade Escolar Malaquias Ribeiro Damasceno, em São Lourenço do
Piauí-PI, com carga horária de 20 horas semanais, e ainda com o de
Professor, regime Efetivo, data de admissão 02/01/1998, do quadro
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Lourenço do Piauí–PI,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Unidade Escolar
Professora Iracema Vieira Ramos, com carga horária de 20 horas
semanais;

II  – Constituir Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, composta por RAIMUNDO ALVES
FERREIRA GOMES FILHO, Procurador do Estado, e FÁTIMA
MARIA  DE FREITAS BARROS, Auditora Fiscal Auxiliar da Fazenda
Estadual, sob a presidência do primeiro, para dar cumprimento ao
item procedente;

III  – Designar a Procuradora do Estado, KEILA
MARTINS PAZ, para compor a Comissão, na qualidade de suplente,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição, aceita ou ausência justificada, nos termos do § 2°, do art.
170, da LC 13/94;

IV  – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos
trabalhos;

Comunique-se, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 257/18
             Teresina (PI), 02 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que a servidora foi notificada pela
Comissão Permanente de Acumulação de Cargos da SEADPREV e
não apresentou, no prazo legal, opção pelo cargo que desejava
permanecer, nos termos do art. 154 da Lei Complementar Estadual n°
13/94, conforme consta do processo n° AA.002.1.014010/16-72.

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro nos arts. 154, 164 e
seguintes da Lei Complementar Estadual n° 13/94, a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário
(artigo 161, LC N° 13/94) para apurar conduta funcional irregular
atribuída à servidora MARIA JUCILENE CUNHA DE SOUSA E
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SILVA, relacionada à acumulação ilegal e incompatibilidade de horários
de cargos públicos de Professor, matrícula funcional n° 047.779-6,
regime Estatutário/Aposentado, data de admissão 24/03/1966, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação do Estado do Piauí,
com carga horária de 40 horas semanais, com o de Dentista, matrícula
funcional n° 041.233-3, regime Estatutário/Efetivo, data de admissão
10/07/1984, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde do Estado
do Piauí,  lotada na 8ª Diretoria Regional de Saúde, no Hospital
Regional Deolindo Couto, em Oeiras-PI, e ainda com o de Odontólogo,
do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Oeiras–PI, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 horas
semanais;

II  – Constituir Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, composta por RAIMUNDO ALVES
FERREIRA GOMES FILHO, Procurador do Estado, e FÁTIMA
MARIA  DE FREITAS BARROS, Auditora Fiscal Auxiliar da Fazenda
Estadual, sob a presidência do primeiro, para dar cumprimento ao
item procedente;

III  – Designar a Procuradora do Estado, KEILA
MARTINS PAZ, para compor a Comissão, na qualidade de suplente,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição, aceita ou ausência justificada, nos termos do § 2°, do art.
170, da LC 13/94;

IV  – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos
trabalhos;

Comunique-se, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 258/18
             Teresina (PI), 02 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que a servidora foi notificada pela
Comissão Permanente de Acumulação de Cargos da SEADPREV e
não apresentou, no prazo legal, opção pelo cargo que desejava
permanecer, nos termos do art. 154 da Lei Complementar Estadual n°
13/94, conforme consta do processo n° AA.002.1.014817/16-65.

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro nos arts. 154, 164 e
seguintes da Lei Complementar Estadual n° 13/94, a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário
(artigo 161, LC N° 13/94) para apurar conduta funcional irregular
atribuída à servidora ANA CÉLIA  LEAL, relacionada à acumulação
ilegal e incompatibilidade de horários de cargos públicos de Técnica
Industrial Química, regime Efetivo, do quadro de pessoal da Águas e
Esgotos do Piauí S.A. - AGESPISA, lotada na Estação de Tratamento
de Água – ETA, em Padre Marcos-PI, com carga horária de 30 horas
semanais, com o de Professor, matrícula funcional n° 233.785-1, regime
Estatutário/Efetivo, data de admissão 10/03/2010, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação do Estado do Piauí,  lotada na 16ª
Gerência Regional de Educação, no Centro Educacional Sebastião de
Sousa em Belém do Piauí-PI, com carga horária de 40 horas semanais,
e ainda com o de Professor, matrícula funcional n° 69-1, regime Efetivo,
do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Belém do Piauí–
PI, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Escola Municipal
Monte Sinai, com carga horária de 25 horas semanais;

II  – Constituir Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, composta por RAIMUNDO ALVES
FERREIRA GOMES FILHO, Procurador do Estado, e FÁTIMA
MARIA  DE FREITAS BARROS, Auditora Fiscal Auxiliar da Fazenda
Estadual, sob a presidência do primeiro, para dar cumprimento ao
item procedente;

III  – Designar a Procuradora do Estado, KEILA
MARTINS PAZ, para compor a Comissão, na qualidade de suplente,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição, aceita ou ausência justificada, nos termos do § 2°, do art.
170, da LC 13/94;

IV  – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos
trabalhos;

Comunique-se, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 259/18
             Teresina (PI), 02 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que a servidora foi notificada pela
Comissão Permanente de Acumulação de Cargos da SEADPREV e
não apresentou, no prazo legal, opção pelo cargo que desejava
permanecer, nos termos do art. 154 da Lei Complementar Estadual n°
13/94, conforme consta do processo n° AA.002.1.013962/16-20.

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro nos arts. 154, 164 e
seguintes da Lei Complementar Estadual n° 13/94, a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário
(artigo 161, LC N° 13/94) para apurar conduta funcional irregular
atribuída à servidora MARIA TERESA GUIMARÃES SANTOS,
relacionada à acumulação ilegal de cargos públicos de Professor,
matrícula funcional n° 080.545-9, regime Estatutário/Efetivo, data de
admissão 01/03/1993, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação do Estado do Piauí, lotada na 9ª Gerência Regional de
Educação, no Centro Estadual de Educação Profissional Petrônio
Portela, em Picos-PI, com carga horária de 20 horas semanais,  com o
de Enfermeiro, matrícula funcional n° 168.482-5, regime Estatutário/
Efetivo, data de admissão 13/06/2005, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde do Estado do Piauí,  lotada na 9ª Coordenação
Regional de Saúde, no Centro de Referência em Saúde do Trabalhador
- CEREST, em Picos-PI, com carga horária de 30 horas semanais, e
ainda com o de Enfermeiro, regime Efetivo, do quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal de Santana do Piauí–PI, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, com carga horária de 12 horas semanais;

II  – Constituir Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, composta por RAIMUNDO ALVES
FERREIRA GOMES FILHO, Procurador do Estado, e FÁTIMA
MARIA  DE FREITAS BARROS, Auditora Fiscal Auxiliar da Fazenda
Estadual, sob a presidência do primeiro, para dar cumprimento ao
item procedente;

III  – Designar a Procuradora do Estado, KEILA
MARTINS PAZ, para compor a Comissão, na qualidade de suplente,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição, aceita ou ausência justificada, nos termos do § 2°, do art.
170, da LC 13/94;

IV  – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos
trabalhos;

Comunique-se, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 260/18
             Teresina (PI), 03 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que a servidora foi notificada pela
Comissão Permanente de Acumulação de Cargos da SEADPREV e
não apresentou, no prazo legal, opção pelo cargo que desejava
permanecer, nos termos do art. 154 da Lei Complementar Estadual n°
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13/94, conforme consta do processo n° AA.002.1.013967/16-74.

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro nos arts. 154, 164 e
seguintes da Lei Complementar Estadual n° 13/94, a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário
(artigo 161, LC N° 13/94) para apurar conduta funcional irregular
atribuída à servidora CONCEIÇÃO CEANNY  FORMIGA  SINVAL
CAVALCANTE, relacionada à acumulação ilegal e incompatibilidade
de horário de cargos públicos de Professor, matrícula funcional n°
170.649-7, regime Estatutário/Efetivo, data de admissão 01/02/2006,
do quadro de pessoal da Universidade Estadual do Estado do Piauí,
lotada no Campus Dra. Josefina Demes, em Floriano-PI, com carga
horária de 40 horas semanais,  com o de Enfermeiro, matrícula
funcional n° 212.659-1, regime Estatutário/Efetivo, data de admissão
08/10/2008, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde do Estado
do Piauí,  lotada na Hospital Regional Tibério Nunes, em Floriano-PI,
com carga horária de 30 horas semanais, e ainda com o de Enfermeiro,
regime Efetivo, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de
Floriano–PI, data de admissão 02/05/2007, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, com carga horária de 24 horas semanais;

II  – Constituir Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, composta por RAIMUNDO ALVES
FERREIRA GOMES FILHO, Procurador do Estado, e FÁTIMA
MARIA  DE FREITAS BARROS, Auditora Fiscal Auxiliar da Fazenda
Estadual, sob a presidência do primeiro, para dar cumprimento ao
item procedente;

III  – Designar a Procuradora do Estado, KEILA
MARTINS PAZ, para compor a Comissão, na qualidade de suplente,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição, aceita ou ausência justificada, nos termos do § 2°, do art.
170, da LC 13/94;

IV  – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos
trabalhos;

Comunique-se, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 261/18
             Teresina (PI), 03 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que a servidora foi notificada pela
Comissão Permanente de Acumulação de Cargos da SEADPREV e
não apresentou, no prazo legal, opção pelo cargo que desejava
permanecer, nos termos do art. 154 da Lei Complementar Estadual n°
13/94, conforme consta do processo n° AA.002.1.014887/16-69.

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro nos arts. 154, 164 e
seguintes da Lei Complementar Estadual n° 13/94, a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário
(artigo 161, LC N° 13/94) para apurar conduta funcional irregular
atribuída à servidora ELIZETE MACEDO CRUZ, relacionada à
acumulação ilegal e incompatibilidade de horários de cargos públicos
de Auxiliar  de Enfermagem, matrícula funcional n° 173.151-3, regime
Estatutário/Efetivo, data de admissão 20/03/2006, do quadro de
pessoal da Secretaria da Saúde do Estado do Piauí, lotada no Hospital
Leônidas Melo, em Barras-PI, com carga horária de 30 horas semanais,
com o de Professor, matrícula funcional n° 4009, regime Efetivo, data

de admissão 01/08/2001, do quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal de Barras-PI, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
na Escola Municipal Tancredo Neves, com carga horária de 20 horas
semanais, e ainda com o de Agente Comunitário de Saúde, regime
Efetivo, data de admissão 05/2004, do quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal de Barras–PI, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, no Posto de Saúde do São Cristóvão, com carga horária de
40 horas semanais;

II  – Constituir Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, composta por RAIMUNDO ALVES
FERREIRA GOMES FILHO, Procurador do Estado, e FÁTIMA
MARIA  DE FREITAS BARROS, Auditora Fiscal Auxiliar da Fazenda
Estadual, sob a presidência do primeiro, para dar cumprimento ao
item procedente;

III  – Designar a Procuradora do Estado, KEILA
MARTINS PAZ, para compor a Comissão, na qualidade de suplente,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição, aceita ou ausência justificada, nos termos do § 2°, do art.
170, da LC 13/94;

IV  – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos
trabalhos;

Comunique-se, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 262/18
             Teresina (PI), 03 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que a servidora foi notificada pela
Comissão Permanente de Acumulação de Cargos da SEADPREV e
não apresentou, no prazo legal, opção pelo cargo que desejava
permanecer, nos termos do art. 154 da Lei Complementar Estadual n°
13/94, conforme consta do processo n° AA.002.1.013993/16-30.

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro nos arts. 154, 164 e
seguintes da Lei Complementar Estadual n° 13/94, a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário
(artigo 161, LC N° 13/94) para apurar conduta funcional irregular
atribuída à servidora SANDRA REGINA MARTINS GRANJA DE
MOURA, relacionada à acumulação ilegal de cargos públicos de
Enfermeiro, matrícula funcional n° 168.481-7, regime Estatutário/
Efetivo, data de admissão 13/06/2005, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde do Estado do Piauí, lotada no Centro de
Hematologia e Hemoterapia, em Picos-PI, com carga horária de 30
horas semanais, com o de Enfermeiro, matrícula funcional n° 241.651-
4, regime Estatutário/Efetivo, data de admissão 20/05/2010, do quadro
de pessoal da Secretaria da Saúde do Estado do Piauí, lotada na
Coordenação Regional de Saúde em Picos-PI, e ainda com o de
Enfermeiro, regime Efetivo, data de admissão 23/12/2004, do quadro
de pessoal da Prefeitura Municipal de Picos–PI, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, com carga horária de 10 horas semanais;

II  – Constituir Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, composta por RAIMUNDO ALVES
FERREIRA GOMES FILHO, Procurador do Estado, e FÁTIMA
MARIA  DE FREITAS BARROS, Auditora Fiscal Auxiliar da Fazenda
Estadual, sob a presidência do primeiro, para dar cumprimento ao
item procedente;
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL   DE  TRÂNSIT O DO PIAUÍ - DETRAN/PI
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Of.  470

III  – Designar a Procuradora do Estado, KEILA
MARTINS PAZ, para compor a Comissão, na qualidade de suplente,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição, aceita ou ausência justificada, nos termos do § 2°, do art.
170, da LC 13/94;

IV  – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos
trabalhos;

             Comunique-se, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 263/18
             Teresina (PI), 03 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que a servidora foi notificada pela
Comissão Permanente de Acumulação de Cargos da SEADPREV e
não apresentou, no prazo legal, opção pelo cargo que desejava
permanecer, nos termos do art. 154 da Lei Complementar Estadual n°
13/94, conforme consta do processo n° AA.002.1.013956/16-62.

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro nos arts. 154, 164 e
seguintes da Lei Complementar Estadual n° 13/94, a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário
(artigo 161, LC N° 13/94) para apurar conduta funcional irregular
atribuída à servidora REGINA ÁUREA CRISPIM DELMONDE,
relacionada à acumulação ilegal de cargos públicos de Médico,
matrícula funcional n° 124.118-4, regime Estatutário/Efetivo, data de
admissão 23/05/2002, do quadro de pessoal da Secretaria da Justiça
e dos Direitos Humanos do Estado do Piauí, lotada na Penitenciária
Regional Dom Abel Alonso Nunes, em Bom Jesus-PI, com carga horária
de 20 horas semanais, com o de Médico, matrícula funcional n° 169.822-
2, regime Estatutário/Efetivo, data de admissão 24/10/2005, do quadro
de pessoal da Secretaria da Saúde do Estado do Piauí, lotada no
Hospital Regional Manoel Sousa Santos em Bom Jesus-PI, com carga
horária de 24 horas semanais, com o de Médico, do quadro de pessoal
da Prefeitura Municipal de Cristino Castro–PI, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, com carga horária de 20 horas semanais e ainda
com o de Médico, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de
Santa Luz-PI, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com carga
horária de 24 horas semanais;

II  – Constituir Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, composta por RAIMUNDO ALVES
FERREIRA GOMES FILHO, Procurador do Estado, e FÁTIMA
MARIA  DE FREITAS BARROS, Auditora Fiscal Auxiliar da Fazenda
Estadual, sob a presidência do primeiro, para dar cumprimento ao
item procedente;

III  – Designar a Procuradora do Estado, KEILA
MARTINS PAZ, para compor a Comissão, na qualidade de suplente,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição, aceita ou ausência justificada, nos termos do § 2°, do art.
170, da LC 13/94;

IV  – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos
trabalhos;

Comunique-se, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

Of.  1805
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Portaria nº96 /2018

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DO PROGRAMA DE
COMBATE À POBREZA RURAL,  no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE determinar a anulação do Procedimento
Licitatório Tomada de Preços 28/2018.

Teresina-PI, 10 de outubro de 2018.

Leonardo Sobral Santos
Coordenador

Of.  709

Portaria nº95 /2018

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DO PROGRAMA DE
COMBATE À POBREZA RURAL,  no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE determinar a anulação do Procedimento
Licitatório Tomada de Preços 34/2018.

Teresina-PI, 10 de outubro de 2018.

Leonardo Sobral Santos
Coordenador

Of.  708

Portaria nº93 /2018

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DO PROGRAMA DE
COMBATE À POBREZA RURAL,  no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE determinar a anulação do Procedimento
Licitatório Concorrência 19/2018.

Teresina-PI, 10 de outubro de 2018.

Leonardo Sobral Santos
Coordenador

Of.  706

Portaria nº92 /2018

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DO PROGRAMA DE
COMBATE À POBREZA RURAL,  no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE determinar a anulação do Procedimento
Licitatório Concorrência 18/2018.

Teresina-PI, 10 de outubro de 2018.

Leonardo Sobral Santos
Coordenador

Of.  705

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

PORTARIA GSE/ADM Nº 0332/2018
Teresina-PI, 09 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 91
do Regimento Interno da Secretaria Estadual de Educação do Estado
do Piauí, bem como Decreto nº 52.682, de 14 de outubro de 1963:

CONSIDERANDO que o papel do professor é fundamental e se reflete
em toda a sociedade, pois é um agente ativo na formação de um
cidadão;

CONSIDERANDO que grande parte do quadro de Servidores lotados
na Sede desta Secretaria bem como nas Gerências Regionais de
Educação é composta por professores;

CONSIDERANDO  que o dia 15 de outubro foi oficializado
nacionalmente como feriado escolar por meio do Decreto Federal nº
52.682, de 14 de outubro de 1963.

RESOLVE:

I – Conceder ponto facultativo no dia 15 de outubro de 2018 para os
servidores lotados na Sede desta SEDUC, nas Gerências Regionais
de Educação bem como em todas as Escolas jurisdicionadas que
compõem a Rede Estadual de Ensino.

II – Ficam excluídos desta Portaria os Serviços de Vigilância e os de
Agentes de Portaria, onde o expediente ocorre pelo regime de plantões.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, em Teresina (PI), 09 de outubro de 2018.

Hélder Sousa Jacobina
Secretário Estadual de Educação

Of.  286
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Portaria GSE/ADM Nº 0328/2018   Teresina (PI), 04 de outubro de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – Cessar os efeitos da Portaria GSE/ADM nº 0097/2017, de
15 de março de 2017, que designa Aderson Leite Rodrigues, CPF,
945.816.303-04, matrícula nº 235.213-3, para exercer a função de
Tomador de Suprimento de Fundo da 7ª Gerência Regional de Educação
– Valença/PI.

II – Designar Kátia Maria Leite da Silva, CPF nº 774.751.603-
78, matrícula nº 103.436-7, para exercer a função de Tomadora de
Suprimento de Fundo da 7ª Gerência Regional de Educação – Valença/
PI.

III – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 04 de outubro de 2018.

Hélder Sousa Jacobina
Secretário Estadual de Educação

Of.  287
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INSTRUÇÃO NORMATIVA GSE/ADM Nº 014, DE 05 DE OUTUBRO
DE 2018.

Dispõe sobre o repasse de recurso financeiro
para a aquisição de Serviços de Tecnologia
pelas Unidades Escolares da Rede Estadual de
Ensino do Piauí.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais e considerando:

A existência de diversos sistemas informatizados de
acompanhamento, monitoramento e alimentação de dados entre a
escola e a SEDUC para garantir a atualização das informações
pertinentes ao gerenciamento das ações mais diversas, tais como:
registro e atualização da matrícula de alunos no Educacenso e Iseduc
(sistema próprio); registros de rendimento e frequência escolar;
atualização de dados da infraestrutura, equipamentos e mobiliários;
alimentação de dados dos sistemas informatizados do MEC etc.;

A dificuldade de algumas escolas com o serviço de internet
em razão de não obter o sinal da operadora de telefonia celular que
presta este serviço para a SEDUC;

O resultado oriundo do levantamento da situação da rede
escolar consolidado na Unidade de Gestão e Inspeção Escolar – UGIE,
desta SEDUC, por meio de checklist/2018, que confirma problemas
com o sinal da operadora que presta o serviço às escolas da Rede
Estadual de Ensino, implicando em atrasos na comunicação e execução
de vários;

A comunicação da escola com a Gerência Regional de
Educação e a SEDUC pelos sistemas informatizados, possibilita a
melhor gestão do processo de matrícula, da situação escolar do aluno,
do atendimento das demandas da escola tanto no aspecto didático e
pedagógico, como o acompanhamento da situação de infraestrutura,
mobiliário e equipamentos.

RESOLVE aprovar a seguinte Instrução Normativa:
Artigo 1º - Repassar às Unidades Escolares Integrantes

da Rede Estadual de Educação do Piauí, recurso financeiro do
Programa de Autonomia, Cooperação e Transparência das Unidades
Escolares (PACTUE) destinado a aquisição de serviços de tecnologia:
(Contratação de provedor local onde ofereça serviço de internet com
qualidade; aquisição de certificação digital tipo A1 exclusivo para as
escolas, digitação, impressão, conserto e instalação de computadores),
aquisição de equipamentos de informática de nível periférico (Leitor
de cartão para uso do certificado digital, mouse, teclado, roteador,
modem, pendrive, cds, estabilizador), com o objetivo de assegurar a
realização de serviços e acesso aos diversos sistemas informatizados
da SEDUC, INEP, MEC e outros órgãos.

Parágrafo Único – A execução do recurso financeiro de que
trata este artigo deverá ocorrer em conformidade com as normas já
existentes para aquisição de produtos e realização de serviços pela
escola, devendo ainda ser aprovado e registrado em ata pelos membros
que compõem o conselho escolar de cada unidade escolar.

Artigo 2º - Os recursos financeiros serão repassados em
conta específica do Conselho Escolar de Cada Unidade de Ensino.

Parágrafo Único – A execução deverá acontecer com a
orientação e monitoramento do técnico administrativo-financeiro da
escola e da Gerência Regional de Educação

Artigo 3º - A execução e prestação de contas destes recursos
deverão estar consoante com as Portaria GSE/ADM Nº 008/2006, a
qual dispões sobre normas de gerenciamento e prestação dos recursos
financeiros do Programa de Autonomia, Cooperação e Transparência
das Unidades Escolares da Redes Estadual de Ensino – PACTUE.

Artigo 4º - Fica revogada a Instrução Normativa Nº 003 de 05
de Março de 2018.

Artigo 5º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data
de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Secretário de Estado da Educação do Piauí, em
Teresina, 05 de outubro de 2018.

Helder de Sousa Jacobina
Secretário de Estado de Educação – SEDUC/PI
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Of.  285

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ – EMGERPI

PORTARIA  Nº135/2018 – GAB     Teresina, 09 de outubro de 2018.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência
ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado pelo Ex.Sr.                                                                                                                                                                                                                                                                
Juíz da 3ª Vara Federal do Trabalho desta capital, Tibério Freire Villar
da Silva, nos autos do processo nº 0000253-
89.2016.5.22.0001"...condenar a reclamada EMGERPI: proceder os
reajustes na gratificação incorporada do reclamante (código 280-
VPNI),observada a prescrição declarada, dos exercícios de 2010/
2011 (4,28%), 2011/2012 (7,39%), 2012/2013 (6,07%), 2013/2014
(6,07%) e 2014/2015 de acordo com o índice de reajuste salarial do
período, a ser informado por ocasião da liquidação de sentença”.

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de
fazer, promover os reajustes na gratificação incorporada do
reclamante (código 280-VPNI), que dispõe a sentença em favor da
Srª. Vania Maria Rego Melo, incluindo-se tal alteração em folha, a fim
de que, seja pago o salário correspondente ao referido, em fiel
observância ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente

PORTARIA  Nº136/2018 – GAB     Teresina, 09 de outubro de 2018.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência
ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado pelo Ex.Sr.                                                                                                                                                                                                                                                                
Juíza da 2ª Vara Federal do Trabalho desta capital, Nara Zoe Furtado
Gomes, nos autos do processo nº 0001855-
49.2015.5.22.0002"...condenar a reclamada EMGERPI: cumprir a
obrigação de fazer, de reversão da redução salarial e reajustes de
gratificação incorporada VPNI, sendo o salário base devido com as
reversões redução salarial de R$ 2.879,56 e gratificação incorporada
atualizada de R$ 888,97, conforme demonstrativo de cálculo”.

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de
fazer, promover a obrigação de fazer, de reversão da redução salarial
e reajustes de gratificação incorporada, que dispõe a sentença em
favor da Srª. Lucilene Marques Cavalcante, incluindo-se tal alteração
em folha, a fim de que, seja pago o salário correspondente ao referido,
em fiel observância ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente

PORTARIA  Nº137/2018 – GAB      Teresina, 09 de outubro de 2018.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência
ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado pelo Ex.Sr.                                                                                                                                                                                                                                                                
Juíza da 1ª Vara Federal do Trabalho desta capital, Regina Coelli Batista
de Moura Carvalho, nos autos do processo nº 0000562-
13.2016.5.22.0001"...condenar a reclamada EMGERPI: a pagar os
reajustes salariais da gratificação incorporada nos mesmos índices
e períodos de reajustes do salário-básico dos seus empregados”.

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de
fazer, promover o pagamento dos reajustes salariais da gratificação
incorporada, que dispõe a sentença em favor do Sr. José Wilson de
Lima, incluindo-se tal alteração em folha, a fim de que, seja pago o
salário correspondente ao referido, em fiel observância ao mandado e
decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente

Of.  728
ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE FAZENDA
GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA GSF Nº  230 / 2018      Teresina (PI), 09 de outubro de 2018.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos da Execução Provisória de Título Judicial
Declaratório Nº 0818422-53.2018.8.18.0140, em trâmite na 2ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública do Estado do Piauí e orientação contida
no Ofício Nº 1146/2018, de 31/08/18, da Procuradoria Geral do
Estado,

           RESOLVE:
LOTAR, sub judice, por força de decisão judicial, o

servidor EVERALDO RODRIGUES DOS SANTOS, Técnico da
Fazenda Estadual, matrícula Nº 042.519-2, no Posto Fiscal de Cova
Donga, da Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito –
GTRAN/UNITRAN.
       Cientifique-se,

Cumpra-se,
ublique-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

Of.  289
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GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA  DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI
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ATO NORMATIV O UNATRI Nº 029/2018
Teresina, 10 de outubro de 2018.

Altera o Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009,
de 18 de dezembro de 2009, que dispõe sobre
preços referenciais de mercado nas operações
com os produtos que especifica.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter
atualizado o Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro
de 2009,

R E S O L V E:
.

Art. 1º Ficam acrescentados os subitens 181 a 213 ao
item 16 – “ESPUMANTE” e os subitens 742 a 806 ao item 17 -
“VINHO ”; todos do  Anexo III do Ato Normativo UNATRI  nº 025/
2009, na forma indicada no Anexo Único deste Ato Normativo.

Ar t. 2º Este Ato Normativo entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15 de outubro de 2018.

Publique - se.
Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  -
UNATRI , em Teresina (PI), 10 de outubro de 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MORAIS MOREIRA RAMOS
Diretora/UNATRI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA

Portaria SUPREC nº  169/2018       Teresina, 02 de  outubro de 2018.
Regime Especial nº 171/2018

Credenciamento de tributação do ICMS,
concedido à empresa SODINE SOCIEDADE
DISTRIBUIDORA  DO NORDESTE LTDA,
CAGEP nº 19.471.136-6.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06 de
janeiro 1989,

CONSIDERANDO  o pedido objeto do Processo nº
0103.000.03735/2018-0, de 01/10/2018,

R E S O L V E:
Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa SODINE

SOCIEDADE DISTRIBUIDORA  DO NORDESTE LTDA, situado
na Av. Barão de Gurguéia, 1668, Vermelha, Teresina - Piauí,  inscrito
no CNPJ sob o nº 07.342.785/0012-82 e no CAGEP sob o n° 19.471.136-
6, para operar na forma dos arts. 813-A ao 813-K do Decreto 13.500,
de 23 de dezembro de 2008, bem como suas alterações posteriores.

Art. 2º O credenciamento, ora autorizado, poderá ser suspenso,
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco
ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de
existir.

 Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte credenciado, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 01 de outubro de 2018 a 30 de novembro
de 2018.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA, em Teresina
(PI), 02 de outubro de 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

              (COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA
GSF Nº 115/2010, DE 02/04/2010).
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PORTARIA  ATI. GAB. DG. N° 033/2018

Disciplina sobre substituição de fiscal
responsável pela gestão e fiscalização do
contrato nº 040/2016, firmado entre a
Agência de Tecnologia da Informação do
Estado do Piauí e a Empresa Intelit Processos
Inteligentes Ltda.

O Diretor Geral da Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí – ATI, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art.
5º, da Lei nº 5.643, de 12 de abril de 2007.

RESOLVE:

Art. 1°.  Designar os servidores James Cleyton Ribeiro Do
Nascimento, portador da matrícula n° 113249-X e Hudson Rocha
Falcão, portador da matrícula n° 166861-7, em substituição aos
servidores Eziclei Castro da Costa, portador da matrícula nº 297525-
4, Adolfo Alencar Neto, portador da matrícula nº 008698-3 e André
Henry Ibiapina e Silva, portador da matrícula n° 253800-8, como
responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato nº 040/2016,
firmado entre a Agência de Tecnologia da Informação do Estado do
Piauí e a Empresa Intelit Processos Inteligentes Ltda.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 11 de outubro de 2018.

David Amaral Avelino
Diretor Geral da ATI em exercício

Of. 646

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO – ATI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DO
CHAMAMENTO PÚBLICO 01-2018

Objeto: Cooperação financeira em forma de subvenção social, para
o custeio do funcionamento da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS-APAE DO MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-
PI, e o desenvolvimento de politicas públicas de enfrentamento da
vulnerabilidade social, objetivando oferecer condições
socioeducativas à pessoa com deficiência através de oficinas, com
ações que promovam atividades básicas para o desenvolvimento
pleno da pessoa com deficiência, visando a inclusão no seio da
sociedade.

Tipo de Parceria: Termo de Fomento
Concedente: Secretaria de Estado Para Inclusão da Pessoa com
Deficiência – SEID.
Organização da Sociedade Civil: Associação De Pais e Amigos Dos
Excepcionais - APAE do Município de Luís Correia-PI.
Endereço: Rua Jonas Correira, 240 , Centro, CEP: 64.220-000,Luis
Correia-PI.
Valor Total do Repasse: R$ 50.000,00(Cinquenta mil reais)
Período: Exercício de 2019
Justificativa da dispensa: A presente Dispensa de Chamamento
Público deu-se em virtude do referido Termo de Fomento estar
enquadrado em uma das hipóteses enumeradas no art. 11, inciso IV,
do Decreto Estadual n° 17.083/2017:

 “Art.11. A administração pública poderá dispensar a realização do
chamamento público:
(..)
IV- no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de
educação, saúde e assistência social, desde que executadas por
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão
gestor da respectiva política e com experiência comprovada de 2(dois)
anos na respectiva área do objeto da parceria;

Teresina-PI, 10 de Outubro de 2018

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DO
CHAMAMENTO PÚBLICO 02-2018

Objeto: Implantar Sistemas de combate a Incêndio e pânico e de
proteção contra descargas atmosféricas no centro de reabilitação Dr.
Emílio Victório Filho da Apae de Piripiri através de repasse financeiro
conforme projeto demonstrado no Termo de Fomento nº 004/2018-
SEID.

Tipo de Parceria: Termo de Fomento
Concedente: Secretaria de Estado Para Inclusão da Pessoa com
Deficiência – SEID.
Organização da Sociedade Civil: Associação De Pais e Amigos Dos
Excepcionais-Apae do   Município de Piripiri-PI
Endereço: Rua Areolino de Freitas e Silva, 200, Bairro Matadouro,
Piripiri-PI
Valor Total do Repasse: R$ 29.990,00(Vinte e nove mil novecentos e
noventa reais)
Período: Exercício de 2019
Justificativa da dispensa: A presente Dispensa de Chamamento
Público deu-se em virtude do referido Termo de Fomento estar
enquadrado em uma das hipóteses enumeradas no art. 11, inciso IV,
do Decreto Estadual n° 17.083/2017:

 “Art.11. A administração pública poderá dispensar a realização do
chamamento público:
(..)
IV- no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de
educação, saúde e assistência social, desde que executadas por
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão
gestor da respectiva política e com experiência comprovada de 2(dois)
anos na respectiva área do objeto da parceria;

Teresina-PI, 10 de Outubro de 2018

Of. 239

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO PARA INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – SEID

AVISO DE LICIT AÇÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS

Nº 003/18 - CPL

A Pregoeira da Agespisa, designada pela portaria 081/2018, no uso
das prerrogativas que lhe é conferida, comunica aos interessados
que a Licitação referente ao Pregão tipificado acima, objetivando:
EVENTUAL  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR A FIM
DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ÁGUAS E ESGOTOS DO
PIAUÍ S/A - AGESPISA, CONFORME DESCRIÇÃO NO ANEXO
IV – TERMO DE REFERÊNCIA  E AUTORIZAÇÃO DA  DIPRE DE
20/08/2018. Acha-se aberto na AGESPISA – Águas e Esgotos do
Piauí S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida Marechal Castelo
Branco, nº 101-N – Cabral, 1º andar, Bloco “B”, o SRP Nº 003/2018-
CPL, nos termos da Lei 13.303/16, com abertura dos envelopes, no
dia 18 de outubro de 2018, às 09:00 horas, no endereço acima. O
Edital em seu inteiro teor será entregue aos interessados diariamente,
de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas. O valor do Edital
é de R$ 30,00 (trinta reais), para cobrir despesas com reprografia.
Maiores informações pelo telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 10 de outubro de 2018

SILVANIA  DA SILVA CARVALHO
Pregoeira

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 1289

EXTRATO CONTRATO N° 114/2018

OBJETO : Execução obras e serviços de pavimentação em
paralelepípedo de 4.848,82m² de vias, no município de Colônia do
Gurgueia - PI. CONTRATANTE : Secretaria de Estado das Cidades.
CNPJ: 08.767.094/0001-30, CONTRATADA :  Antonio de Padua
Coelho Barbosa – EPP, CNPJ: 03.050.436/0001-83, VALOR : R$
584.854,39 (quinhentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta
e quatro reais e trinta e nove centavos), PRAZO DE EXECUÇÃO : 90
(noventa) dias, VIGÊNCIA : 31 de março de 2019, FUNDAMENTO
LEGAL : Tomada de Preço de nº 038/2018 e o que consta no Processo
Administrativo AA.310.1.000620/18-00, Unidade Orçamentária:
450101.04.122.0021.1059; Natureza da Despesa: 4490.51 e FR –
10, Convênio SICONV Nº 856892/2017, DATA ASSINATURA: 03/10/
2018, SIGNATÁRIOS : Gustavo Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira – Antonio de Pádua Coelho Barbosa – Contratada.

Of. 596

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES – SECID
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 CONTRATO Nº 04/2018

Contrato de aquisição de material de expediente
que entre si celebram de um lado, como
CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ, por
intermédio da FUNDAÇÃO RÁDIO E
TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ-
FUNDAÇÃO ANTARES, e do outro, como
CONTRATADA, M.J LOPES MONTEIRO ME,
na forma abaixo.

O ESTADO DO PIAUÍ por  intermédio da FUNDAÇÃO RÁDIO E
TELEVISÃO EDUCA TIVA DO PIAUÍ – FUNDAÇÃO ANTARES,
pessoa jurídica de Direito Público Interno, criada pela Lei
Complementar Estadual nº 30/2003, CNPJ. 05.787.268/0001-39, sediada
na Av. Valter Alencar, 2021, bairro Monte Castelo, Teresina, Pi, por
seu representante legal, Humberto Coelho Silva, brasileiro, casado,
portador do RG. Nº 357.765 SSP-PI e CPF. Nº 182.508.823-34, residente
e domiciliado na AV. Joaquim Nelson, nº 2165, Condomínio Guanabara,
Bl-B, apt°. 103, bairro Itararé, Teresina-PI, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, A EMPRESA, M.J.
LOPES MONTEIRO ME,  CNPJ. 02.985.402/0001-18, INSC.
ESTADUAL  19.442.715-3, com endereço na AV. Dr. Antônio Pereira
Mar tins, 5707, bairro Alto Alegre, Teresina-Pi, doravante
denominada CONTRATADA , neste ato representada pelo seu titular
FRANCISVALDO COSTA DA SILVA, CPF. 639.544.605-30, que
ao final assinará, fica acordado o presente CONTRATO, conforme
cláusulas e condições seguintes:

A CONTRATANTE tem entre si, justo avençado e celebram o presente
contrato instruído nos processos 002/2018 e AC.002.1.000699/18-90,
oriundo da Adesão a ata de Registro de Preços nº 43/2017/MP/PI do
Pregão Eletrônico nº 33/2017/CLC/MPPI e liberação nº 21/2018-
CLC/MPPI , sujeitando-se aos termos da legislação vigente que
normatiza o processo de Licitação Pública a que este contrato faz
parte mediante as cláusulas e condições que seguem:
CLÁSULA PRIMEIRA: CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO
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CLÁUSULA SEGUNDA

A CONTRADA compromete-se fornecer e entregar de todo o material
na sede da CONTRATANTE pelo valor de R$ 2.632,00 (dois mil,

seiscentos e trinta e dois reais), devendo a CONTRATANTE efetuar
o pagamento imediatamente após a entrega da Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA:
      A dotação orçamentária para arcar com as despesas deste contrato
já está disponível para a Fundação Antares sob a fonte 100 decorrente
de recursos do Tesouro Estadual.

CLÁUSULA QUARTA:
 As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada estão
previstas nos arts. 81,87,88 e seus parágrafos da Lei nº 8.666/93 e art.
7º da Lei 10.520/2002 sem prejuízo das cláusulas do CDC.

CLÁUSULA QUINTA:
       As questões decorrentes da execução deste instrumento que
não possam ser dirimidas administrativamente, serão julgadas na
Justiça Comum Estadual – Feitos da Fazenda pública no Foro da
cidade de Teresina-Piauí, renunciando qualquer por mais privilegiado
que seja.

CLÁUSULA  SEXTA:
        E, por estarem assim, justos e acordados, depois de lido e achado
conforme, foi o presente contrato lavrado em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo
firmadas.

Teresina (PI),  05 de outubro de  2018.

FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCA TIVA DO PIAUÍ
CONTRATANTE

M. J. LOPES MONTEIRO -ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1: ____________________________________
CPF:
2 ____________________________________
CPF:

Of. 253

Of. 171

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE ENFRENTAMENT O ÀS DROGAS
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIV O AO CONTRATO
Nº 01/2017 – ADH/PI

BASE LEGAL:  Tomada de preços nº 002/2016 – ADH/PI e Processo
Administrativo n° AA.118.1.001495/15-74.

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI
CNPJ CONTRATANTE:  08.787.769/0001-03

CONTRATADA: CONSTRUTORA COSTA & MOURA LTDA ME
CNPJ CONTRATADA:  21.952.147/0001-51

OBJETO DO TERMO ADITIV O – Prorrogação dos prazos fixados
na Cláusula Décima Quarta do Contrato nº 22/2016 - ADH-PI,
estabelecendo-se que o prazo de execução e vigência do contrato
será de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, contados a partir da
data que findou o 2º Termo Aditivo deste.

PRAZO DE EXECUÇÃO:  120 (cento e vinte dias)

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 20 de junho
de 2018

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:  GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA:  MARLLO ANDERSON COSTA PEREIRA

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

Of. 656

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIV O AO CONTRATO
Nº 22/2016 – ADH/PI

BASE LEGAL:  Tomada de preços nº 001/2016 – ADH/PI e Processo
Administrativo n° AA.118.1.001025/18-99.

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI
CNPJ CONTRATANTE:  08.787.769/0001-03

CONTRATADA: CONSTRUTORA COSTA & MOURA LTDA ME
CNPJ CONTRATADA:  21.952.147/0001-51

OBJETO DO TERMO ADITIV O – Prorrogação dos prazos fixados
na Cláusula Décima Quarta do Contrato nº 22/2016 - ADH-PI,
estabelecendo-se que o prazo de execução e vigência do contrato
será de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, contados a partir da
data que findou o 5º Termo Aditivo deste.

PRAZO DE EXECUÇÃO:  120 (cento e vinte dias)

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 20 de julho de
2018.

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:  GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA:  MARLLO ANDERSON COSTA PEREIRA

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

Of. 657

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ – ADH

ERRATA DE AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2018 – FUESPI.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00921/2017 – FUESPI/UESPI.
Objeto: Aquisição de 02 Veículos automotivos sendo 01 (um) Ônibus
e 01 (um) Micro Ônibus Para transporte de alunos desta IES nos
termos do Edital e seus anexos disponibilizados site do TCE-PI, http:/
/www.uespi.br/site/?page_id=108036 e no portal www.licitacoes-
e.com.br, Nº739906.
O inicio do acolhimento das propostas 11/10/2018 ás 14:00hs,
 Abertura das pospostas 25/10/2018 ás 08:00hs;
Disputa de lances ás 25/10/2018  ás 10h.
Informações: cpluespi@gmail.com,Fone:( 86)3213-7169
Amaurilio  Xavier Barbosa Vieira

Pregoeiro/FUESPI

Teresina (PI), 11  de   outubro  de  2018.

Publique-se.

Nouga Cardoso Batista
Reitor da UESPI

Of. 174

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE SAÚDE 
_______________________________________________________________________________________________________________________________ 

HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO 

_______________________________________________________________________________________________________________ 
RUA JOÃO CARVALHO, S/N, ITARARÉ � LUZILÂNDIA � PI / CEP: 64.160-000 

FONE/FAX: (86) 3393-1204 � CNPJ: 06.553.564/0037-49 
E-mail: hegcbsaude@gmail.com 

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

 

 
            
CONTRATO  ADITIVO AO CONTRATO N° 006/2018  
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 003/2018 
OBJETO Contratação de empresa especializada para elaboração dos projetos 

básico de instalação e ordinárias e especiais e planilhas 
orçamentaria para ampliação do Hospital Estadual Gerson Castelo 
Branco no Município de Luzilândia. 

CONTRATANTE HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO NO 
MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, CNPJ Nº 06.553.564/0037-49. 

CONTRATADO AB PROJETOS E CONSULTORIA ENGENHARIA, 
ARQUITETURA E MEIO AMBIENTE LTDA, CNPJ 
13.466.507/0001-87 

FONTE DE RECURSO 100 E 113. 
DATA DA ASSINATURA 09/10/2018 
VIGENCIA  05 (cinco) meses  
SIGNATÁRIO Renata Fenelon Ferreira (CONTRATANTE)  

Veronica Scheren Castelo Branco (CONTRATADO). 
 

Luzilândia, 09 de outubro de 2018. 
 

 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE SAÚDE 
_______________________________________________________________________________________________________________________________ 

HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO 

_______________________________________________________________________________________________________________ 
RUA JOÃO CARVALHO, S/N, ITARARÉ � LUZILÂNDIA � PI / CEP: 64.160-000 

FONE/FAX: (86) 3393-1204 � CNPJ: 06.553.564/0037-49 
E-mail: hegcbsaude@gmail.com 

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

 

 
            
CONTRATO  ADITIVO AO CONTRATO N° 006/2018  
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 003/2018 
OBJETO Contratação de empresa especializada para elaboração dos projetos 

básico de instalação e ordinárias e especiais e planilhas 
orçamentaria para ampliação do Hospital Estadual Gerson Castelo 
Branco no Município de Luzilândia. 

CONTRATANTE HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO NO 
MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, CNPJ Nº 06.553.564/0037-49. 

CONTRATADO AB PROJETOS E CONSULTORIA ENGENHARIA, 
ARQUITETURA E MEIO AMBIENTE LTDA, CNPJ 
13.466.507/0001-87 

FONTE DE RECURSO 100 E 113. 
DATA DA ASSINATURA 09/10/2018 
VIGENCIA  05 (cinco) meses  
SIGNATÁRIO Renata Fenelon Ferreira (CONTRATANTE)  

Veronica Scheren Castelo Branco (CONTRATADO). 
 

Luzilândia, 09 de outubro de 2018. 
 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL  GERSON CASTELO BRANCO

Of. 049
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: nº 058/2014;
Convite: nº 027/2014;
Contrato: nº 004/2015;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: GEOPROJETOS ENGENHARIA LTDA;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 6 (seis) meses;
Fonte de Recursos: Governo Federal / Governo do Estado/IDEPI;
Data da assinatura: 08/10/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e José Roberto Thedi Brandit, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 374/2015;
Tomada de Preços: nº 001/2016;
Contrato: nº 029/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa OASIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 90 (noventa) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI) / Governo
Federal;
Data de Assinatura: 11/10/2018;
Assinatura: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Marcelino Almeida de Araújo, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 286/2013;
Concorrência: nº 007/2013;
Contrato: nº 068/2013;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CASTEL CONSULTORIA E ASSESSORIA
TÉCNICA LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 365 (Trezentos e
sessenta e cinco) dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/
IDEPI;
Data da Assinatura: 11/10/18;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e José Mizael de Aquino, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 127/2014;
Tomada de Preços: nº 059/2014;
Contrato: n° 162/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa UMBUZEIRO LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta
e cinco) dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/
IDEPI;
Data da Assinatura: 11/10/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Euclides de Santana Castro, pela empresa
contratada.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
 
Processo: n° 127/2014; 
Tomada de Preços: nº 059/2014; 
Contrato: n° 162/2014; 
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI; 
Contratada: Empresa UMBUZEIRO LTDA.; 
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93; 
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta e cinco) dias; 
Fonte de Recursos: Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/IDEPI; 
Data da Assinatura: 11/10/2018; 
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas Carvalho, pelo 
IDEPI e Euclides de Santana Castro, pela empresa contratada. 
 
 
 
TERMOS DE PRORROGAÇÃO, DE OFÍCIO, DE CONVÊNIOS CELE BRADOS PELO 
IDEPI 
 
O Diretor-Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, no uso de suas atribuições, 
torna p úblico que prorrogou de ofício, até 11/10/2019, o prazo de vigência dos termos aditivos 
aos convênios: 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

TERMOS DE PRORROGAÇÃO, DE OFÍCIO, DE CONVÊNIOS
CELEBRADOS PELO IDEPI

O Diretor-Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI,
no uso de suas atribuições, torna público que prorrogou de ofício,
até 11/10/2019, o prazo de vigência dos termos aditivos aos
convênios:

TERMO DE APROVAÇÃO N° 002 /2018

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO
PIAUÍ-IAEPI, no caso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, na
Constituição do Estado do Piauí e embasado na Lei Federal n° 8.666/93;

RESOLVE:

RETIFICAR o Termo de Aprovação n° 002 /2018, para inserir o nome
da Empresa TERRENA CONSTRUÇÕES LTDA, referente ao contrato
AA.226.1.000082/18-52, a aquisição de 1(um) Transformador Elétrico
Trifásico, no qual foi Publicado do Diário Oficial nº 180, pág. 18, no
dia 25 de setembro do presente ano, celebrado com o Instituto de
Águas e Esgotos do Piauí – IAEPI.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 10 de outubro de 2018.

Wanda de França Avelino
Diretora Geral

TERMO DE RATIFICAÇÃO N° 002 /2018

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO
PIAUÍ-IAEPI, no caso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, na
Constituição do Estado do Piauí e embasado na Lei Federal n° 8.666/93;

RESOLVE:

RETIFICAR o Termo de Ratificação n° 002 /2018, para inserir o nome
da Empresa TERRENA CONSTRUÇÕES LTDA, referente ao contrato
AA.226.1.000082/18-52, a aquisição de 1(um) Transformador Elétrico
Trifásico, no qual foi Publicado do Diário Oficial nº 180, pág. 18, no
dia 25 de setembro do presente ano, celebrado com o Instituto de
Águas e Esgotos do Piauí – IAEPI.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 10 de outubro de 2018.

Wanda de França Avelino
Diretora Geral

Of. 267

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ – IAEPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL  DOMINGOS CHAVES – HEDC

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICIT AÇÃO

O HOSPITAL ESTADUAL DOMINGOS CHAVES, comunica e torna
público a REVOGAÇÃO  do Pregão Presencial nº 005/2018, que
tem como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de
combustíveis, para atender as demandas do Hospital Estadual
Domingos Chaves, com fulcro no art. 49 da Lei 8.666/93 e Súmula nº
473 do STF. Maiores informações na sede da Unidade Hospitalar, na
Rua Marechal Dutra, 1266, Centro, Cep: 64.890-000, Canto do Buriti –
PI, em dias úteis de segunda à sexta, de 08h00min as 12h00min. E/
mail para contato: hospitaldomingoschaves@gmail.com. Telefone:
(89)99993-2717.

Canto do Buriti - PI, 02de outubro de 2018.

Celene Maria Moares Fontenele
Diretora Geral do HEDC

DESPACHO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de
construção, elétrico, hidráulico e sanitário, para atender as demandas
do Hospital Estadual Domingos Chaves.

O procedimento licitatório, modalidade Pregão Presencial nº 006/2018,
de que trata este processo, objetivou a seleção da melhor proposta
para a Contratação de empresa para fornecimento de material de
construção, elétrico, hidráulico e sanitário, para atender as demandas
do Hospital Estadual Domingos Chaves. Foi em toda sua tramitação
atendida à legislação pertinente, consoante o parecer do Pregoeiro e
Equipe de Apoio.
Desse modo, satisfazendo à Lei e ao mérito, declaro deserto o Pregão
Presencial nº 006/2018.

Canto do Buriti - PI, 03 de outubro de 2018.

Celene Maria de Moraes de Fontenele
Diretora Geral do HEDC

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de copa e
cozinha, para atender as demandas do Hospital Estadual Domingos
Chaves.
CONTRATANTE: Hospital Estadual Domingos Chaves.
CONTRATADA: MERCADINHO SANTANA LTDA – ME.
CNPJ nº 18.717.757/0001-66.
Endereço: Avenida Dr. Luiz Pires Chaves, nº 22, Quadra 27, Bairro
Saci, Teresina - PI.
VALOR: Lote III (Copa e cozinha) – R$ 13.360,95 (treze mil, trezentos
e sessenta reais e noventa e cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 08 de outubro de 2018.
DATA DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora HEDC

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios (perecíveis e não perecíveis), para atender as demandas
do Hospital Estadual Domingos Chaves.
CONTRATANTE: Hospital Estadual Domingos Chaves.
CONTRATADA: AGRESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA – ME.
CNPJ nº 15.811.210/0001-37.
Endereço: Rua Av. Dezenove de outubro, 1133, Lourival Parente,
Cep: 64.022-132, Teresina – PI.

VALOR: Lote I (gêneros alimentícios não perecíveis) – R$ 45.234,00
(quarenta e cinco mil, duzentos e trinta e quatro reais); Lote II (frios
e carnes brancas) – R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais); Lote
III (carnes) – R$ 28.250,00 (vinte e oito mil, duzentos e cinquenta
reais), perfazendo o total de R$ 78.984,00 (setenta e oito mil,
novecentos e oitenta e quatro reais).
DATA DE ASSINATURA: 08 de outubro de 2018.
DATA DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora HEDC

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de
limpeza e limpeza pesada, para atender as demandas do Hospital
Estadual Domingos Chaves.
CONTRATANTE: Hospital Estadual Domingos Chaves.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA  DE MEDICAMENT OS SAÚDE
E VIDA EIRELLI .
CNPJ nº 10.645.510/0001-70.
Endereço: Av. Nações Unidas, 834, Bairro Vermelha, Teresina – PI.
VALOR: Lote I (Material de limpeza) – R$ 53.282,05 (cinquenta e três
mil, duzentos e oitenta e dois reais e cinco centavos); Lote II (Limpeza
pesada) – R$ 3.627,78 (três mil, seiscentos e vinte e sete mil e setenta
e oito centavos), perfazendo o total de R$ 56.909,83 (cinquenta e seis
mil, novecentos e nove reais e oitenta e três centavos).
DATA DE ASSINATURA: 08 de outubro de 2018.
DATA DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora HEDC

Of. 075

ERRATA: EXTRA TOS DE CONTRATOS – ADAPI/2018

CONTRATO N° 11/2018
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: COMUNIDADE KOLPING DE PORTO – PAULO
HENRIQUE CARVALHO DA SILVA
CNPJ 03.721.352/0001-24
OBJETO: locação de um imóvel situado em Porto - PI
VALOR MENSAL: R$ 300,00 (Trezentos reais) mensais
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 24, X
FONTE DE RECURSO: 00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2000
ELEMENTO DE DESPESA: 339039
DATA DE ASSINATURA: 02 de maio de 2018
DATA DA VIGÊNCIA: 02 de maio de 2019

CONTRATO N° 15/2018
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: Intelit Processos Inteligentes Ltda EPP
CNPJ: 10.682.187/0001-04
OBJETO: Aquisição de produtos Oracle (licença de software,
hardware, serviços e treinamentos), incluindo atualizações de versão,
implantação e fornecimento de serviços de suporte
VALOR TOTAL: R$ 869.060,00 (Oitocentos e sessenta e nove mil e
sessenta reais ), referente à 2.287 UST’s.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/1993, Pregão Eletrônico n° 014/
16 – DL/SLC/SEADPREV/ATI, Processo Administrativo N°
AA.02.1.006400/16-20-DL/SLC/SEADPREV/ATI – SERV. COMUNS
e a devida prorrogação publicada no DOE N° 194, de 17/10/2017 e
Parecer Técnico N° 1132/2018 – UNIGGP/SEFAZ
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.204
FONTE DE RECURSO: 100
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2000
ELEMENTO DE DESPESA: 449039 e 339039
DATA DE ASSINATURA: 04 de julho de 2018.
PRAZO DE VIGENCIA: 04 de julho de 2019.

Of. 519

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA  – ADAPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV
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TERMO DE RETIFICAÇÃO

Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, nesta
cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na sala do Comando
Geral da Polícia Militar do Piauí, RETIFICO  o EXTRATO DE
PUBLICAÇÃO DO TERMO CONTRATUAL Nº 017/2018 – CPL/
PMPI , publicado no DOE nº 183, de 28/09/18, página 39 com a seguinte
alteração:

Onde se lê: DATA DE ASSINATURA: 26 DE SETEMBRO DE 2017

Leia se: DATA DE ASSINATURA: 26 DE SETEMBRO DE 2018
.
Do que, para constar, lavro este Termo.

Lindomar Castilho Melo- Cel PM
Comandante Geral da PMPI

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, nesta
cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na sala do Comando
Geral da Polícia Militar do Piauí, RETIFICO  o EXTRATO DE
PUBLICAÇÃO DO TERMO CONTRATUAL Nº 034/2018 – CPL/
PMPI , publicado no DOE nº 183, de 28/09/18, página 39 com a seguinte
alteração:

Onde se lê: DATA DE ASSINATURA: 26 DE SETEMBRO DE 2017

Leia se: DATA DE ASSINATURA: 26 DE SETEMBRO DE 2018
.

Do que, para constar, lavro este Termo.

Lindomar Castilho Melo- Cel PM
Comandante Geral da PMPI

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, nesta
cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na sala do Comando
Geral da Polícia Militar do Piauí, RETIFICO  o EXTRATO DE
PUBLICAÇÃO DO TERMO CONTRATUAL Nº 035/2018 – CPL/
PMPI , publicado no DOE nº 183, de 28/09/18, página 39 com a seguinte
alteração:

Onde se lê: DATA DE ASSINATURA: 26 DE SETEMBRO DE 2017

Leia se: DATA DE ASSINATURA: 26 DE SETEMBRO DE 2018
.

Do que, para constar, lavro este Termo.

Lindomar Castilho Melo- Cel PM
Comandante Geral da PMPI

Of. 367
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EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº. 03/2018 – CPL/HPMPI

Processo Administrativo nº. AA.906.1.001756/18-30 – HPMPI

O Diretor Geral deste Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do
Piauí, Cel. PM RGPM nº 10.5945-84, CPF nº 343.083.503-87 George
Afonso Félix de Carvalho, designado através de Portaria do Gabinete
do Comando Geral da Polícia Militar do Piauí, nº 301, de 07 de julho de
2017, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 127, de 10 de
julho de 2017, no uso de suas atribuições legais; CONSIDERANDO
os autos do Procedimento Licitatório na modalidade Pregão Presencial
nº 03/2018 – HPMPI, oriundo do Processo Administrativo nº
AA.906.1.001756/18-30 – HPMPI, cujo objeto é a aquisição de material
para lavanderia (acidulante, aditivo, alvejante, amaciante e
detergente), com a cessão de 3 (três) dosadores automáticos em
regime de comodato, e Flotador industrial para limpeza de piso, através
da Contratação de empresa(s) especializada(s), em sessão ocorrida
no dia 09 de outubro de 2018; CONSIDERANDO que não houve
interposição de recurso, nos termo do Art. 4º, Inciso XVIII da Lei nº
10.520/2002, e do Art. 9º, Inciso XX do Decreto Estadual nº 11.346/
2004, a Adjudicação do objeto do referido Pregão Presencial nº 03/
2018 – HPMPI às licitantes vencedoras do certame: Ricek Indústria e
Comércio LTDA, CNPJ nº 04.331.432/0001-3 e Brandão & Brandão
LTDA, CNPJ nº 10.992.212/0001-56, se deu por ato do pregoeiro, de
acordo com o Art. 4º, Inciso XX da Lei nº 10.520/2002 e, no Art. 9º,
Inciso XXI do Decreto Estadual nº 11.346/2004, conforme o citado
Termo de Adjudicação, constante nos autos, RESOLVE:
I – HOMOLOGAR , o resultado do procedimento licitatório acima
referenciado, conforme o disposto no Art. 4º, Inciso XXII da Lei nº
10.520/2002 e, do Art. 9º, inciso XXIV do Decreto Estadual nº 11.346/
2004, ainda, subsidiariamente, nos termos do Art. 43, Inciso VI da Lei
nº 8.666/1993, em sessão ocorrida no dia 09 de outubro de 2018; II –
DETERMINAR que as adjudicatárias sejam convocadas para assinar
o Termo Contratual, conforme o edital e a legislação pertinente; III –
PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Teresina-PI, 10 de outubro de 2018.

George Afonso Félix de Carvalho – Cel. PM
Diretor Geral do HPMPI

Of. 189
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PPuubblliiccaaddaa  nnoo  BB..II ..   __________  ddee  ________//________//________ 

 

PORTARIA Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2018. 

 
Nomeação de Policiais M ilitares para Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do Hospital 

Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPM PI, exercício 2018. 

 
O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPMPI, no uso de suas atribuiç ões legais, e em conformidade com o Art. 6º, I, II, III, IV e 

VIII do Decreto Estadual Nº 13.565, de 10/03/09, em conformidade com o Art. 51, § 4º da lei 

8.666/93, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os policiais abaixo relacionados para comporem a Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do HPMPI, exercício ano de 2018, como segue: 

� M AJOR PM  RG 10.12101-95 - JOSÉ A. NORBERTO DE M OURA - Presidente; 

� CB PM RG 10.13302-05 - FRANCISCO CLAUDIO  DA SILVA COSTA – Membro 

� ALCFC MAT. 160547-0/RG 10.13385-05 - ERIVAN  RIBEIRO LIM A – Membro. 

Art. 2º - Nomear o CABO PM Mat. 159.739-6 - HUMBERTO  ALVES DE 

SOUSA FILHO, como Suplente da CPL/HPMPI. 

Art. 3º - Revogar as disposiç ões contidas na Portaria 03/DG/HPM/2017, datada 

de 24 de janeiro de 2017; 

Art. 4º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar da data de 

publicação, revogadas as disposiç ões em contrário. 

 
 

             GEORGE AFONSO FÉLIX DE CARVALHO, Coronel QOPM  
Diretor Geral do HPMPI 
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PPuubblliiccaaddaa  nnoo  BB..II ..   __________  ddee  ________//________//________ 

 

PORTARIA Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2018. 

 
Nomeação de Policiais M ilitares para Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do Hospital 

Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPM PI, exercício 2018. 

 
O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí – 

HPMPI, no uso de suas atribuiç ões legais, e em conformidade com o Art. 6º, I, II, III, IV e 

VIII do Decreto Estadual Nº 13.565, de 10/03/09, em conformidade com o Art. 51, § 4º da lei 

8.666/93, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os policiais abaixo relacionados para comporem a Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do HPMPI, exercício ano de 2018, como segue: 

� M AJOR PM  RG 10.12101-95 - JOSÉ A. NORBERTO DE M OURA - Presidente; 
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de 24 de janeiro de 2017; 

Art. 4º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar da data de 

publicação, revogadas as disposiç ões em contrário. 

 
 

             GEORGE AFONSO FÉLIX DE CARVALHO, Coronel QOPM  
Diretor Geral do HPMPI 

 
 

������������	�
��

����	���	�	��������	�
��

����	�����	��
����������

�	�����	��������

PPuubblliiccaaddaa  nnoo  BB..II ..   __________  ddee  ________//________//________ 

 

PORTARIA Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2018. 

 
Nomeação de Policiais M ilitares para Comissão 
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VIII do Decreto Estadual Nº 13.565, de 10/03/09, em conformidade com o Art. 51, § 4º da lei 
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Art. 1º - Nomear os policiais abaixo relacionados para comporem a Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do HPMPI, exercício ano de 2018, como segue: 

� M AJOR PM  RG 10.12101-95 - JOSÉ A. NORBERTO DE M OURA - Presidente; 

� CB PM RG 10.13302-05 - FRANCISCO CLAUDIO  DA SILVA COSTA – Membro 

� ALCFC MAT. 160547-0/RG 10.13385-05 - ERIVAN  RIBEIRO LIM A – Membro. 

Art. 2º - Nomear o CABO PM Mat. 159.739-6 - HUMBERTO  ALVES DE 

SOUSA FILHO, como Suplente da CPL/HPMPI. 

Art. 3º - Revogar as disposiç ões contidas na Portaria 03/DG/HPM/2017, datada 

de 24 de janeiro de 2017; 

Art. 4º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar da data de 

publicação, revogadas as disposiç ões em contrário. 

 
 

             GEORGE AFONSO FÉLIX DE CARVALHO, Coronel QOPM  
Diretor Geral do HPMPI 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

O Hospital Tibério Nunes vem retificar a matéria publicada no DOE
 nº 190 do dia 09 de outubro de 2018, no processo  nº 581/2018 e
dispensa  nº 566/2018 onde se lê valor R$ 18.648,00 leia-se valor
R$ 18.438,00

O Hospital Tibério Nunes vem retificar a matéria publicada no DOE
 nº 185 do dia 02 de outubro de 2018, no processo  nº 543/2018 e
dispensa  nº 528/2018 onde se lê valor R$ 7.502,50,00  leia-se valor
R$ 11.243,10.
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
INSTRUMENTO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2018

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

Chamada Pública nº01/ 2018, para aquisição de gêneros alimentícios
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções CD/FNDE
nº 26/2013 e nº 04/2015.

O Governo do Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC/PI, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Av. Pedro Freitas s/nº, Centro Administrativo, Teresina - Piauí,
CEP:64.018-900, inscrita no CNPJ sob nº 06.554.729/0001-96,
representada neste ato pelo Secretário de Educação do Piauí, o Senhor
Hélder Sousa Jacobina, no uso de suas prerrogativas legais e
considerando o disposto no art. 14, da Lei Federal nº 11.947, de 16 de
junho de 2009, e nas Resoluções CD/FNDE nº 26/2013 e nº4/2015,
vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/ PNAE
e resolve aprovar e publicar as seguintes medidas:

1- DO OBJETO.
É declarada aberta a CHAMADA PÚBLICA para aquisição de
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar/PNAE no período letivo de 2018 a início de
2019, os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores
Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e
Projeto de Venda no período contemplando os gêneros alimentícios
conforme especificado no Anexo I, observando os prazos estipulados
em concordância com o Anexo II, nos endereços a serem divulgados
localmente por cada Gerência Regional de Educação.

2- FONTE DE RECURSO
Recursos provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE.

3- DO CONTATO PRELIMINAR.
Os produtores interessados poderão fazer o contato preliminar com
a direção da Escola Estadual mais próxima da sua área de produção,
quando deverão preencher um formulário sobre sua capacidade
produtiva, indicando o período de safra para cada grupo de alimentos.

4- DAS COOPERATIVAS/ASSOCIAÇÕES.
É legítima a representação dos produtores pelas entidades
constituídas para a defesa dos interesses dos cooperados/
associados.

5- DOS QUANTITATIVOS.
Os quantitativos serão definidos por estimativas elaboradas por
grupos operacionais da SEDUC, constituídos para tal fim,
representados pelos nutricionistas de cada Gerência Regional de
Educação.

As estimativas serão publicadas em duas etapas no site da Secretaria
de Estado da Educação - SEDUC/PI e afixadas no mural das escolas
da Rede Estadual de Ensino.

6- DA SELEÇÃO DOS PRODUTOS.
Os produtos serão selecionados considerando os seguintes critérios:
1) Qualidade;
2)Compatibilidade com o cardápio escolar aprovado por nutricionistas
da SEDUC;
3) Cumprimento de formalidades legais, conforme Resoluções CD/
FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, e nº 04, de 02 de abril de 2015.

7- DA OPERACIONALIZAÇÃO DAS COMPRAS.
As compras serão operacionalizadas por grupos regionais
coordenados por Gerentes Regionais de Educação, compondo

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC

SUBCOMISSÕES REGIONAIS.

A estimativa de compras será divulgada em todas as escolas da
Rede Estadual de Ensino, contendo lista dos produtos em demanda
e quantidades estimadas.

Com base no documento de estimativa de compras, os interessados
deverão apresentar o seu Projeto de Venda à direção da escola,
conforme proposta de comercialização, nos endereços determinados
em ato próprio as Subcomissões Regionais, a ser divulgado no site
da SEDUC/PI.

Dar-se-á preferência aos produtores dos municípios piauienses
integrantes de cada Gerência Regional de Educação, quando houver
elevada oferta de produtos.
8- DO PROJETO DE VENDA.
O envelope com o Projeto de venda será apresentado à direção da
escola, conforme proposta de comercialização, nos endereços
determinados em ato próprio as Subcomissões Regionais, contendo:
a) Documentos oficiais de constituição da cooperativa/associação e
de eleição do seu representante legal, em uma só via;
b) Documentos oficiais do produtor/grupo informal;
c) Descrição completa dos gêneros alimentícios ofertados, inserida
em formulário próprio distribuído nas escolas estaduais;

9- DA HABILITAÇÃO FORMAL DOS FORNECEDORES.
I - Serão exigidos para efeito de habilitação das entidades
representativas dos produtores em Grupos Formais, detentores de
DAP Jurídica:
a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
b)Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas emitido
nos últimos 60 dias;
c)Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
d) As cópias do estatuto e a ata de posse da atual diretoria da entidade
registrada no órgão competente;
e)Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal;
f)Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são
produzidos pelos associados/ cooperados relacionados no projeto
de venda;
g) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo
controle do atendimento do limite individual de venda de seus
cooperados/ associados;
h) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial,
quando for o caso;

II - Serão exigidos para efeito de habilitação dos Produtores dos
Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física
organizados em grupo:
a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante,
emitido nos últimos 60 dias;
c)Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
e/ou Empreendedor Familiar Rural para a Alimentação Escolar com a
assinatura de todos os agricultores participantes;
d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica,
quando for o caso;
e) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues
são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.

III - Serão exigidos para efeito de habilitação dos Produtores
Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:
a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b)O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido
nos últimos 60 dias;
c)Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
e/ou Empreendedor Familiar Rural para a Alimentação Escolar com a
assinatura do agricultor participante;
d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica,
quando for o caso;
e) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues
são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.
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10- DA CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS.
Os Projetos de Venda serão classificados pela Subcomissão Regional
de Alimentação Escolar, instalada em cada Gerência Regional de
Educação, à vista das regras definidas na presente Chamada Pública,
em consonância com a Resolução C-CC Nº 01/2018, em sessão pública
registrada em ata. No Projeto de Venda devem constar o nome, o
CPF, o nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando
se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e
DAP Jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo
Formal, além de um contato atualizado.

A Subcomissão Regional classificará os projetos priorizando a
produção de âmbito local.

A divulgação dos projetos classificados será feita pela Subcomissão
Regional, na sede da Gerência Regional de Educação, bem como no
site da SEDUC/PI e nas escolas estaduais mais próximas dos
fornecedores classificados.

Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos
constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura
de prazo para sua regularização de até 05 dias, a contar do último dia
do recebimento dos projetos de venda, conforme análise da Comissão
Julgadora.

11- CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em:
grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos de
território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de proposta do
País;

Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de
prioridade para seleção:
I - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre
os demais grupos;
II - O grupo de projetos fornecedores do território rural terá prioridade
sobre o do estado e do País;
III - O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o País.

Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de
prioridade para seleção:
I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais
indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade
entre estes;
II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como
orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de
dezembro de 2003;
III - Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos
Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de
Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes
sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física);

Caso a EEx, não obtenha as quantidades necessárias de produtos
oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão
ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo
com os critérios de seleção e priorização citados anteriormente neste
item.

No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade
organizações com maior porcentagem de agricultores familiares rurais
no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo
consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no
fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações
finalistas.

12- DO PERÍODO DE DEMANDA DOS PRODUTOS.
Os gêneros alimentícios adquiridos na forma da presente Chamada
Pública serão utilizados na alimentação escolar das escolas estaduais
durante o ano letivo de 2018 a início de 2019, mediante aquisição
direta promovida por cada unidade escolar com os repasses
específicos providos pelo FNDE.

Os repasses serão utilizados em ordem cronológica de liberação,
independente do período de aplicação.

As escolas realizarão as operações de compra respeitando os limites
dos repasses recebidos, podendo neste caso ocorrer alterações no
valor total do contrato quando for necessário atualizar o número de
alunos da escola para adequá-lo à matrícula.

13-DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS.
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nas escolas estaduais
conforme o cronograma que estará anexado ao contrato de aquisição,
seguindo as especificações contidas em formulários apropriados.

14- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
As mercadorias serão recebidas pelas escolas estaduais no
pressuposto de plena observância ao Projeto de Venda e ao Contrato,
cabendo ao fornecedor responder civil e criminalmente por qualquer
fraude e por qualquer dano porventura causado ao Estado ou a
pessoas que delas fizerem uso.

Os produtos deverão estar em conformidade com os padrões
estabelecidos pela especificação pertinente a cada itens relacionados
no anexo I.

15- DO PAGAMENTO.
O pagamento será realizado após o cumprimento do cronograma de
entrega do lote estabelecido por contrato, sob condição de
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para entregas futuras.

16- DO PREÇO.
Serão utilizados, conforme o caso, como critérios para composição
do preço de referência, o disposto no art. 29, Resoluções CD/FNDE
nº4/2015.

Na composição dos preços dos produtos deverão estar inclusos
todos os custos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações,
tais como, encargos sociais, tributos diretos e indiretos incidentes
sobre o fornecimento do objeto desta chamada, além da remuneração
do capital (margem de lucro).

O preço de referência proposto para comercialização dos produtos
será publicado no site da SEDUC/PI e afixado no mural das escolas
da Rede Estadual de Ensino.

17- DISPOSIÇÕES GERAIS
Os projetos de venda deverão ser entregues nas datas determinadas
em ato próprio das Subcomissões Regionais.

Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação
de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento para alimentos de origem animal e vegetal.

O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor
máximo de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP /Ano/ Entidade
Executora, e obedecerá as seguintes regras:
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos
informais, os contratos individuais firmados deverão respeita o valor
máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/ Ano/ Entidade
Executora.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a
ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares
inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de
comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos
na DAP jurídica x R$20.000,00.

A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um
Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar, que estabelecerá com clareza e
precisão as condições para sua execução, que deverá ser assinado
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na escola. O transporte e a entrega dos gêneros serão de total
responsabilidade do fornecedor.

Fazem parte deste Edital de chamada Pública:
Anexo I - Relação dos Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar com suas especificações.
Anexo II - Cronograma das etapas do edital de Chamada Pública.

CIENTIFIQUE-SE.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretário de Estado da Educação, em Teresina, aos
____ de _________________ de _________.

_____________________________________

Secretária de Estado da Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAIAS COELHO – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE ISAIAS COELHO – PI , torna público, que realizará
licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº. 007/2018, menor
preço e adjudicação globais, em 31/10/2018, às 08hs00. Objeto:
Prestação de serviços de melhoria habitacional para controle da
doença de chagas. VALOR: R$ 500.000,00. RECURSO: Orçamento
Geral-FUNASA. EDITAL:  Sede da Prefeitura Municipal de Isaias
Coelho. TEL: 89-34851120.

Isaias Coelho (PI), 11 de outubro de 2018.

Carlos Alberto de Sousa
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA – PI
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE QUEIMADA NOVA – PI, através da CPL, torna
público, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS
n. 002/2018, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL
(EMPREITADA GLOBAL), em 30/10/2018, ás 08:00h, tendo como objeto
a prestação de serviços de construção de praça pública. VALOR: R$
242.332,93. RECURSO: Orçamento Geral – CODEVASF. EDITAL: Rua
Felipe Rodrigues Coelho n° 495 – Centro. TEL:89-3495-0095.

Queimada Nova (PI), 11 de outubro de 2018.

Presidente da CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE SIMÕES – PI, através da CPL, torna público, que
realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n. 023/2018,

do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL

(EMPREETADA GLOBLAL), em 01/11/2018, ás 09:30h, tendo como

objeto a Prestação de serviços de implantação de melhorias sanitárias

domiciliares. RECURSO: Orçamento Geral-FUNASA. EDITAL:
Disponível na sede da Prefeitura na Rua João Raimundo de Oliveira,

s/n, centro. VALOR MENSAL: R$ 500.000,00. TEL::89-34561434.

O MUNICÍPIO DE SIMÕES – PI, através da CPL, torna público, que

realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n. 024/2018,
do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL

(EMPREETADA GLOBLAL), em 01/11/2018, ás 11:00h, tendo como

objeto a Prestação de serviços de implantação de melhorias sanitárias

domiciliares. RECURSO: Orçamento Geral-FUNASA. EDITAL:

Disponível na sede da Prefeitura na Rua João Raimundo de Oliveira,
s/n, centro. VALOR MENSAL: R$ 250.300,00. TEL::89-34561434.

Simões (PI), 11 de outubro de 2018.

João Mairton Alves de Sousa
Pregoeiro-PCL

P. P. 365

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PI

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2018

Processo Administrativo nº 001.0003661/2018. O município de União-
PI, através da Comissão Permanente de Licitações, torna público,
para o conhecimento dos interessados, que realizará Licitação na
modalidade Pregão Presencial nº 060/2018, a ser Realizado as 09:00,
do dia 30/10/2018. Valor: Menor Preço por item. Objeto: Contratação
de empresa especializada no serviço de confecção de prótese dentária
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
União-PI. Fonte de Recurso: FMS - Recursos Próprios e Outros. Tel.:
3265-2403. Valor Estimado: R$ 97.500,00. Cópia do Edital: Pode ser
adquirido por qualquer empresa interessada, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, de seg. a sex. das 08:30 às 14:00h, trazer 01
pen drive para cópia.

União-PI, 10 de outubro de 2018.

ROSINEIDE CAPUCHU GOMES
Pregoeira da CPL

P. P. 366

O U T R O S

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PI

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DO CONSEHO DE
ADMINISTRAÇÃO DA  COMPANHIA  DE TERMINAIS
ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PI

O Presidente do Conselho de Administração da Companhia
de Terminais Alfandegados do Piauí – Porto PI, no uso de suas
atribuições legais, convoca o Conselho de Administração desta
empresa, para uma Reunião a se realizar na Av. Industrial Gil Martins,
1810 4º andar, Bairro Redenção – CEP-64.016-882 Teresina – Piauí –
Brasil, Sede da FIEPI, às 11h00min do dia 17 de outubro de 2018, para
deliberar sobre o seguinte:
1 – Análise e Aprovação do Plano Econômico-Financeiro e
Orçamentário de 2019 da Companhia Porto-PI;
2 – Outras deliberações do interesse da Companhia.

Teresina (PI), 09 de outubro de 2018

IGOR LEONAM PINHEIRO NERI
Presidente do Conselho de Administração

Of. 063
3-2

CLAUDINO S.A. - LOJAS DE DEPARTAMENT OS
CNPJ.MF. 06.862.627/0001-38
JUCEPI.NIRE 22.3.0000130-2

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os acionistas da CLAUDINO S.A. - LOJAS DE
DEPARTAMENTOS convocados a participar da Assembleia Geral
Ordinária a realizar-se às 15 horas do dia 23.10.2018, na sede da
Companhia, localizada na Rua João Cabral, nº 607, Centro/Norte,
CEP 64000-030, Teresina, PI, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem
do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e
votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social
encerrado em 31.12.2017; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro
líquido apurado no referido exercício; (iii) deliberar sobre a distribuição
de dividendos aos acionistas; (iv) reeleger os membros do Conselho
de Administração da Companhia para o próximo triênio; (v) não
instalar o Conselho Fiscal no presente exercício; e (vi) outros
assuntos de interesse da Companhia. AVISO: Encontram-se à
disposição dos Acionistas, na sede da Companhia, os documentos a
que se refere o Artigo 133 da Lei 6.404/76. Esta convocação substitui
a convocação publicada em 04.10.2018, a qual fica sem efeito.

João Claudino Fernandes – Diretor Presidente

P. P. 363
3-1

 
O Sr. CANDIDO LISBOA DE SOUSA, CPF: 133.221.173-91. Torna 
público que requereu junto à SEMAM - Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos, a LICENÇA AMBIENTAL DE 
REGULARIZAÇÃO � LP, LI, LO, para empreendimento/atividade 
LOTEAMENTO LISBOA, situada no Povoado Torrões -  Zona Rural 
do Município de Picos-PI. Foram apresentados estudos ambientais 
solicitados. (Consultoria: Ecoquimica � Meio Ambiente e Segurança 
do Trabalho *89 99927-0530). 
 

 

 

   

 

      

P. P. 361
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A empresa IMOBILIARIA ROCHA LTDA, CNPJ: 08.162.448/0001-
13. Torna público que requereu junto à SEMAM - Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, a LICENÇA 
AMBIENTAL DE REGULARIZAÇÃO � LP, LI, LO, para 
empreendimento/atividade LOTEAMENTO VILA SERRANA � 

SEGUNDA ETAPA, situada no Parque Industrial -  Zona Urbana do 
Município de Picos-PI. Foram apresentados estudos ambientais 
solicitados. (Consultoria: Ecoquimica � Meio Ambiente e Segurança 
do Trabalho *89 99927-0530). 
 

 

 

   

 

      

P. P. 362

A empresa IGORE M DE A LIMA - ME, CNJ Nº 29.305.931/0001-80.
Torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de
Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente de Oeiras – SEMA,
a Licença Ambiental Simplificada - LAS, para a atividade 56.11-2-01 –
Restaurantes e Similares. Situada a Av. Cônego Cardoso, Nº 923,
Bairro Oeiras Nova, Oeiras-Pi, Cep 64.500-000, Estado do Piauí. Onde
foi determinado Relatório de Viabilidade Ambiental - RVA da Atividade.

P. P. 364

Authica Produtos de Limpeza & Cia Ltda CNPJ-08.610.716/0001-
12, requereu junto à SEMAR - Secretaria de Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos, o pedido de Autorização e Outorga de uso/
Regularização de 01 (um) poço tubular perfurado na localidade: Rua
da Votoria BR 343 km 10 Pov. Ze de Holanda município de Teresina-
PI, coordenadas geográficas 05° 03’32,5’’ S / 42°42’24,2’’W para
reservar 1.248m³/h Bacia Parnaíba, Sub-Difusa Médio Parnaíba, para
uso industrial.

P. P. 366

O CONSELHO SUPERIOR DA PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais
(art. 10, I e IX, da Lei Complementar nº 56/2005; arts. 15, I e IX, 84
e 95 do Regimento Interno da Procuradoria Geral do Estado –
Resolução CSPGE nº 001, de 31.10.2014, publicada no D.O.E. nº
209, de 3 de novembro de 2014), resolve tornar públicos os seguintes
enunciados de SÚMULAS:

SÚMULA Nº 35: “Fica dispensado o agravo interno das decisões
singulares que concedem ou negam efeito suspensivo a agravos de
instrumento, salvo em questões de excepcional interesse ou
relevância, a serem definidas com a respectiva Chefia.

JUSTIFICATIVA: O CPC anterior nem mesmo permitia tal recurso,
que realmente só se justifica em casos excepcionais, a serem
debatidos com a Chefia.

SÚMULA Nº 36: “São dispensados os recursos excepcionais dos
acórdãos que apreciam decisões interlocutórias, salvo, em casos
importantes a serem definidos com a Chefia, recurso especial contra
a violação direta aos dispositivos que disciplinam o deferimento de
liminares ou a execução provisória contra a Fazenda Pública.”

JUSTIFICA TIVA:  Súmula 735 do STF e jurisprudência do STJ:
“Em sintonia com o disposto na Súmula 735 do STF (Não cabe
recurso extraordinário contra acórdão que defere medida liminar),
a jurisprudência do STJ entende que, via de regra, não é cabível

recurso especial para reexaminar decisão que defere ou indefere
liminar ou antecipação de tutela, em razão da natureza precária da
decisão, sujeita à modificação a qualquer tempo, devendo ser
confirmada ou revogada pela sentença de mérito. Apenas violação
direta ao dispositivo legal que disciplina o deferimento da medida
autorizaria o cabimento do recurso especial, no qual não é possível
decidir a respeito da interpretação dos preceitos legais que dizem
respeito ao mérito da causa. (AgRg no Ag 658.931/SC, Rel. Ministra
MARIA  ISABEL GALLOTTI, QUAR TA TURMA, julgado em 23/
08/2011, DJe 31/08/2011)” (AgInt no REsp 1591908/SP, Rel.
Ministr o LUIS FELIPE SALOMÃO, QUAR TA TURMA, julgado em
04/10/2016, DJe 10/10/2016). Ademais, o recurso contra a decisão
de mérito ainda vai ser normalmente apreciado.

SÚMULA Nº 37: “Em mandados de segurança originários, é
dispensado o agravo interno das decisões monocráticas que se
confundam com o mérito da lide, salvo quando violarem as vedações
legais à concessão de liminares ou à execução provisória contra a
Fazenda Pública e tratarem de matéria relevante ou urgente a critério
da Chefia.”

JUSTIFICA TIVA:  Nesses casos, o agravo interno só tem servido
para tumultuar o processo, gerando dois acórdãos do mesmo órgão
julgador, com pouquíssimo ou nenhum resultado prático. Mas o
enunciado proposto ressalva a defesa das vedações legais, como, por
exemplo, aquelas previstas no art. 2o.-B da Lei 9.494/97.

SÚMULA Nº 38: “São dispensados os recursos de acórdão que aplica
jurisprudência consolidada pelo STF e pelo STJ no regime de
repercussão geral ou de recursos repetitivos, devendo o Procurador
explicitar essa conformação jurisprudencial à Chefia.”
Justificativa:  O recurso seria considerado manifestamente
protelatório (art. 80, VII, do NCPC), com incidência de multa e
majoração de honorários. Tal posicionamento vem estampado no
art. 1.030, inciso I, letras “a” e “b”, do NCPC, que impõe ao
Presidente do Tribunal negar seguimento: a) a recurso
extraordinário que discuta questão constitucional à qual o Supremo
Tribunal Federal não tenha reconhecido a existência de repercussão
geral ou a recurso extraordinário interposto contra acórdão que
esteja em conformidade com entendimento do Supremo Tribunal
Federal exarado no regime de repercussão geral; b) a recurso
extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão que
esteja em conformidade com entendimento do Supremo Tribunal
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente,
exarado no regime de julgamento de recursos repetitivos.

SÚMULA Nº 39: “São dispensados recursos de acórdãos sobre
enquadramento de servidor público, quando fundados exclusivamente
em lei estadual, exceto se arguidas questões processuais, violação a
lei federal ou a inconstitucionalidade da própria lei.”

Justificativa: Os Tribunais Superiores não apreciam violação a lei
local (Súmulas 280 e 636 do STF), revelando-se manifestamente
protelatório o recurso interposto.

Teresina, 09 de Outubro de 2018.

LUAN MAGALHÃES DANT AS
Secretário do C.S.P.G.E.

Of. 1482
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

 
Secretaria do Meio Ambiente 

e  Recursos Hí dricos do Estado do Piauí 

SEMAR – Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hí dricos 
Rua 13 de Maio, 307, 4º andar – Centro/Norte, Teresina (PI) – CEP: 64.001-150 

Fone: (86) 3221-4745/4701/4515/4773 - Linha Verde-(86)3221-4864-email: 
secsemar@semar.pi.gov.br 
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1 Conforme alteraç ão da Resoluç ão 024/2009, que passar a ter nova redaç ão na Resoluç ão CSDPE/PI Nº 
0100/2018, de 27 de Abril de 2018.�
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